
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 18/2018, PROCESSO TRT22 nº 598/2018 

TIPO MENOR PREÇO 

 
 
 

 
BASE LEGAL 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°  

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei  

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: Dia 13 de agosto de 2018, às 09:00 horas. 

 
 

 
OBJETO 

Registro de preços para eventual aquisição de bens permanentes para o 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, por 12 meses, conforme 
especificações, condições e quantidades relacionadas no anexo A do 
Termo de Referência. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF. 

OBS: Exclusivo para ME/EPP(EXCETO ITEM 09 – AMPLA CONCORRÊNCIA) 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O edital encontra-se disponível na página eletrônica deste 

Tribunal, www.trt22.jus.br na aba transparência, menu: licitação - licitações em andamento, 

bem como no portal de compras do Governo Federal: comprasgovernamentais.gov.br,  ou 

ainda, na sala de licitações do TRT da 22ª Região, Complexo Administrativo, sito na rua João da 

Cruz Monteiro, n.º 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64014-210, Teresina/PI. 

CODIGO DA UASG DO TRT22: 080024   - CNPJ DO TRT22: 03.458.141/0001-40 
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O  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria GP N.º 376/2017, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 3, de 26 de abril 

de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro  de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, conduzido pelo(a) 

Pregoeiro(a) designado(a), com o auxílio dos membros da equipe de apoio, previamente 

credenciados no aplicativo "Licitações", constante da página eletrônica do sistema do 

comprasnet(www.comprasgovernamentais.gov.br), cujo monitoramento e inserção de 

dados gerados ou transferidos, utilizam recursos de criptografia e autenticação que 

garantem condições de segurança em todas as etapas do certame. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados far-se-á a abertura da 

Sessão Publica de Pregão Eletrônico. 

DATA: Dia 13 de agosto de 2018 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 9h (nove horas). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para eventual aquisição de bens permanentes para o Tribunal 
Regional do Trabalho da 22ª Região, por 12 meses, conforme especificações, condições e 
quantidades relacionadas no anexo A do Termo de Referência. 

 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 

a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF será realizado de forma digital no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com emprego do 

certificado digital, prestando as informações necessárias, e apresentando 

digitalmente a documentação exigida para cada nível. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente  da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte, EXCETO PARA O ITEM 09(AMPLA CONCORRÊNCIA), cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no art. 9º da Instrução Normativa SG/MDPG nº 3, de 

2018. 

5.2. Não poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.2. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com o TRT da 22ª Região, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2.3. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.2.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.2.5. empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 

procedimento licitatório; 

5.2.6. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial que 

não comprovem o acolhimento judicial do plano de recuperação, concurso 

de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.7. Empresas que não se qualifiquem como microempresas, empresas de 

pequeno porte, EXCETO PARA O ITEM 09(AMPLA CONCORRÊNCIA); 

5.2.8. Empresas que, embora qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 3º, 

parágrafo 4º, da Lei Complementar n° 123, de 2006, EXCETO PAR O ITEM 09; 

5.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas   aquelas  que   tenham   diretores,  sócios   ou   representantes 
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legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 

em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

5.2.10. Empresas que possuam registros impeditivos de contratação no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, no sítio 

www.portaltransparencia.gov.br e no Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no portal do 

Conselho Nacional de Justiça; 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

5.4.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.4.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS 

6.1. A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico (Comprasnet), até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

Para efeito de lançamento da proposta no Comprasnet, a empresa deverá 
considerar o valor unitário do item.  

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as  

propostas apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1. valor unitário do item ofertado; e 

6.6.2. descrição sucinta do objeto, incluindo marca e modelo se houver. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 
7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA(SOMENTE PARA O ITEM 09) 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

7.5.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação. 

7.5.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.10. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 

ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.13. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 

apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação. 

7.14. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, o que será observado numa eventual convocação. 
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7.14.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 7.15 não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

7.15. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por 

cento) superior à melhor  proposta, proceder-se-á da seguinte forma(SOMENTE 

PARA O ITEM 09): 

7.15.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos contados a partir do envio da 

mensagem automática do sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 

7.15.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará os licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na condição prevista no subitem 7.15, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

8. DO ENVIO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à  

sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior aos 

preços de mercado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
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a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. O pregoeiro convocará o licitante provisoriamente vencedor para enviar a 

proposta definitiva ajustada ao lance final/negociação, juntamente com os 

documentos relacionados no item 9 do edital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, enviar anexo, estabelecendo no “chat” prazo não inferior a 

duas horas, contados da solicitação, devendo observar e apresentar ainda: 

8.5.1. Nome e/ou razão social do licitante, CNPJ e endereço completo; 

8.5.2. Indicação do banco, número da conta corrente e da agência (código e 

endereço) do licitante, bem como nome, número da Carteira de Identidade e 

CPF do representante da empresa; 

8.5.3. Preços em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por 

extenso, compatível com os preços correntes no mercado. Em caso de 

divergência entre os valores em algarismos e os expressos por extenso, serão 

levados em conta estes últimos; 

8.5.3.1. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas que influam no custo, tais como: impostos, 

transportes, seguros, taxas, embalagens e outras despesas 

necessárias. 

8.5.4. Especificação do produto ofertado, indicando sua marca, observadas as 

especificações mínimas contidas no Anexo A do Termo de Referência, de 

modo a não provocar dúvidas, sendo passível de desclassificação a proposta 

que omitir dados relativos às especificações do objeto deste Pregão, ou a 

eles acrescentar expressões como referência, similar e/ou conforme nossa 

disponibilidade de estoque. 

8.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, contados 

da data de abertura da sessão pública. Caso a proposta omita o prazo de  

validade, este será entendido como sendo de 60 (sessenta) dias; 

8.5.6 As informações acima poderão ser inseridas no modelo de proposta 

comercial, conforme Anexo II do Edital. 

8.6. Por solicitação da empresa licitante e mediante autorização  do pregoeiro, em 

caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta definitiva 

apenas por e-mail (cpl@trt22.jus.br), com posterior encaminhamento via 

funcionalidade do sistema (upload). 

8.7. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado, caso sejam 

verificadas instabilidades no sistema, por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

mailto:cpl@trt6.jus.br
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8.7.1. Eventual prorrogação de prazo não se aplicará automaticamente às 

empresas remanescentes. 

8.8. Será desclassificada, inclusive, a proposta que: 

8.8.1. comprovadamente cotar objeto diverso do especificado no Anexo A do 

Termo de Referência; 

8.8.2. apresentar defeito capaz de dificultar o julgamento; 

8.8.3. contrariar disposição constante deste Edital, de seus anexos ou das 

normas legais previstas no preâmbulo deste Edital; 

8.8.4. previr majoração do preço cotado em razão de expectativa 

inflacionária ou variação cambial; 

8.8.5. apresentar uma segunda opção ou custo adicional; 

8.8.6. houver identificação do licitante antes da fase de lances; 

8.9. Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias ou deixar de reenviar a proposta, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a  apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 

8.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.12. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer dos Assessores Técnicos deste Tribunal 

para orientar sua decisão quanto à aceitabilidade, ou não, da proposta. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido

 pela Controladoria-Geral da
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 União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme disposto nos arts. 10, 11, 12, 13 e 15 da Instrução Normativa SG/MPDG 

nº 3, de 2018. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 

sistema o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2(duas) horas, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal dos licitantes qualificados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SG/MPDG nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições 

seguintes: 

9.4. Habilitação jurídica: 

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6. A Qualificação econômico-financeira Será comprovada mediante 

apresentação da certidão negativa de falência e concordata, recuperação 

judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
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123,  de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, juntamente com a 

proposta,  em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" após solicitação do 

Pregoeiro. 

9.9. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por meio eletrônico  

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, 

em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.9.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados à Sala de Licitações do TRT da 22ª Região, sito na rua João 

da Cruz Monteiro, n.º 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64014-210, 

Teresina/PI 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda todas as demais exigências do 

edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
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anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar  

a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato  

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03(três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 03(três) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.5 A ata de registro de preços terá vigência de 12(doze) meses, senda vedada a 

sua prorrogação. 
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14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e  no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

 
15. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 4 do 

Termo de Referência. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 5 

e 6 do Termo de Referência, respectivamente. 

 
17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, após 

liquidação da despesa por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes  

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a sua regularidade  

fiscal e trabalhista.. 

17.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de  pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

17.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente. 

17.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

17.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, 

sendo: EM = 

Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 I 

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = (TX)   

 365 
 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual  ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no 

certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio  entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano  

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Anexo I - Termo de Referência. 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.1.1 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@trt22.jus.br, ou por petição dirigida ou protocolada junto ao Protocolo 

Geral, localizado na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, 

localizado na rua 24 de Janeiro, n.º 181/Norte, térreo, CEP: 64.000-921, 

Teresina/PI, em dias úteis, no horário das 7h:30min às 18:00. 

20.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-mail cpl@trt22.jus.br. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente  

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à  

contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

mailto:cpl@trt22.jus.br
mailto:cpl@trt22.jus.br
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se- á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em  dias de expediente na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados  os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O edital encontra-se disponível na página eletrônica deste Tribunal 

www.trt22.jus.br, Aba: transparência, menu: licitação - licitações em andamento, 

bem como no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, na sala de 

licitações  do TRT da 22ª Região, Complexo Administrativo, sito na rua João da Cruz 

Monteiro, n.º 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64014-210, Teresina/PI. 

21.10. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Teresina/PI para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I e A - Termo de Referência; 

21.11.2. ANEXO II - Modelo de proposta comercial e 
21.11.3. ANEXO III – Ata de Registro de Preços com anexo. 

 

Teresina, 24 de julho de 2018 

 

Fernando José Matos de Freitas 

Pregoeiro 

 

Álvaro Celso Bonfim Resende 

Diretor-Geral 

 

http://www.trt22.jus.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PROCESSO TRT N.º 598/2018  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2018 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de bens permanentes para o Tribunal 
Regional do Trabalho da 22ª Região – TRT 22ª, conforme especificações, condições, 
quantidade relacionadas que deverão estar de acordo com as descrições que seguem no 
quadro anexo A. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que não existem os bens a serem adquiridos em estoque em 
quantidade suficiente para atender a demanda do ano de 2018 e por consequência o ano 
de 2019, se faz necessária aquisição de bens permanentes para atendimento das 
demandas dos diversos setores deste Regional e Varas do Trabalho, em especial as do 
interior, conforme relatórios de visita do Projeto TRT sem Fronteiras. 

2.2. Considerando a necessidade de alinhamento aos temas e seus respectivos 
objetivos do Planejamento Estratégico do TRT22: 

Tema: Infraestrutura 

Descrição do objetivo: Disponibilizar recursos materiais e físicos, que permitam o 
bom desempenho das Unidades do TRT22, bem como um ambiente de trabalho 
humanizado com instalações físicas que promovam uma sensação de bem-estar. 

Tema: Gestão de Pessoas 

Descrição do objetivo: Promover ações destinadas a promoção da qualidade de vida, 
bem como garantir que magistrados e servidores possuam conhecimentos, habilidade e 
atitudes necessários e suficientes para melhor desempenho de suas atribuições. 

2.3 Além do mais alguns eletrodomésticos mais antigos utilizados neste Tribunal já se 
encontram com um considerável desgaste natural, provocado, notadamente, por um 
período estendido de utilização, pela ação de oscilações elétricas e a própria vida útil de 
alguns equipamentos que devem ser objetos de substituição futura. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
3.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
10.520, de 2002.  
3.2.  Especificações Mínimas 

a) Todos os bens entregues deverão ter prazo de garantia de pelo menos 1 (um) ano 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

 

a partir da data de recebimento definitivo dos mesmos; 

b) Todos os bens entregues deverão estar acondicionada em embalagens lacrada e 
apropriada para armazenamento, fazendo constar à descrição do produto e incluindo: a 
marca, modelo, data de fabricação e/ou validade, de acordo com as características 
individuais do produto, bem como o número do lote de fabricação. Todas as informações 
devem estar registradas na embalagem. 

c) Ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais reciclados ou recicláveis, preferencialmente 
de papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar; 

d) Ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável; 

 
4. ENTREGA,CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
confirmação do recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte 
endereço: Complexo Administrativo do TRT, Seção de Registro Patrimonial, localizado na 
Rua João da Cruz Monteiro, 1694, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, de segunda a sexta-feira, 
das 07h 30min às14h 30min;  
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias uteis, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 5.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações do Contratante: 
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
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de comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em 
Ata; 
6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 
que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.1.6. substituir os bens defeituosos ou que vierem apresentar defeito durante a 
vigência do prazo de garantia, por um igual as suas expensas, no prazo de ate 7 (sete) 
dias úteis após a abertura do chamado, exigindo-se que o bem seja novo, de 
primeiro uso e mesma marca/modelo que o defeituoso;  
6.1.7. transportar os bens defeituosos a serem substituídos, sem custos a 
contratante, que deverá ser entregue na Coordenadoria de Material e Logística - 
CML, Seção de Registro Patrimonial, localizado na Rua João da Cruz Monteiro, nº 
1694, Bairro Cristo Rei, Teresina (PI), de segunda a sexta-feira, preferencialmente de 
07h30min as 15h;  
6.1.8. disponibilizar um número de contato telefônico e um endereço eletrônico (e-
mail) para abertura de chamado visando à troca do bem defeituoso durante o 
período de garantia;  

6.2. comprovar, nos casos em que possam ser aplicados, que o bem atende a diretiva 
(2011/65/EC) RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),  mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública  oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 
cumpre com as exigências dessa diretiva; 
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6.2.1. O atendimento a esta comprovação pode ser feita por Certificação EPEAT ou 
certificação ABNT rótulo ecológico, ou ainda pela apresentação de ficha técnica do 
bem ofertado apresentando as substâncias presentes na composição do mesmo. 
 
 6.2.2. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de 
inexistência de certificação que ateste a adequação a diretiva RoHS, a CONTRATANTE 
poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do 
ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não 
se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
7.1. Devem ser adquiridos bens que apresentem menor consumo e maior eficiência 
energética dentro de cada categoria; 
7.2. os bens adquiridos não devem conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva (2011/65/EC) RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
7.3. para bens como refrigeradores, condicionadores de ar, forno microondas, 
ventiladores, televisores, lâmpadas e demais produtos aprovados no Programa Brasileiro 
de Etiquetagem (PBE) do Inmetro apresentem Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia (ENCE), aposta ao produto e/ou em sua embalagem; 

     7.3.1. deve-se optar pela aquisição de bens que possuam a ENCE da classe de maior 
eficiência, representada pela letra “A”, sempre que haja um número suficiente de 
produtos e fabricantes nessa classe. Podem ser aceitos produtos das demais classes 
quando as condições de mercado assim o exigirem. 

7.4. ao adquirir aparelhos eletrodomésticos que gerem ruído, como liquidificadores e 
aspiradores de pó, devem ser adquiridos produtos que apresentem nível de potência 
sonora menor ou igual a 88 dB(A), a ser comprovado pelo selo ruído aposto ao produto 
e/ou à sua embalagem, conforme Portaria Inmetro nº 430, de 16 de agosto de 2012, 
alterada pela Portaria Inmetro nº 388, de 06 de agosto de 2013. 
7.5.  observar o  Decreto nº 2.783, de 17 de setembro de 1998, quanto a proibição de 
aquisição de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso das substâncias  
que destroem a camada de ozônio- SDO; 
 
8.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
9.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
10.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
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regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3.fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5.cometer fraude fiscal; 
11.1.6. não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
11.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado, 
no caso de inexecução total do objeto; 
11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis após a liquidação da nota fiscal, se comprovada à regularidade fiscal do credor 
mediante apresentação de certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), com a Seguridade Social (INSS) e com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT); 
12.2. Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência 
da União, exceto se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá 
comprovar; 
12.3. O CONTRATANTE não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar 
comprovada a entrega de material diferente das especificações e quantidades constantes 
na nota de empenho; 
12.4. Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 
liquidação da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, o 
prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem 
sanadas. 

 
Teresina, 28 de junho de 2018. 

 

________________________________ 

Diego do Nascimento Vieira 

Coordenador da CML 

 

________________________________ 

Gilberto Euler da Silva Rosa 

Seção de Registro Patrimonial 

 

 

_________________________________ 

Alan Kardec Medeiros Macêdo Fortes 
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Técnico Judiciário 

 

 

ANEXO A - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Item 

Estimativa 

de 

Aquisição 

Quantidade 

mínima do 

pedido 

UNID 

Descrição Material 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

01 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. FOGÃO DE COZINHA DE 04 BOCAS –  

Cor: Branca; Tipo piso; forno com 

capacidade de 56 litros (permitindo 

variação de 8 % para cima ou para 

baixo) ; autolimpante, vidro duplo na 

porta; 01 prateleira fixa e válvula corta 

gás; acendimento automático total; 

Mesa de aço inox sobreposta; tampa 

de vidro temperado; puxadores de 

forno em metal; grades duplas; 

dimensão (LxAxP) 50,0X 88,0 X 60,0 cm 

(permitindo variação de 8 % para cima 

ou para baixo nas dimensões); 

Voltagem: 220V ou bivolt automático; 

Classificação de consumo A (forno e 

mesa); tipo de gás GLP.   Assistência 

técnica na região metropolitana de 

Teresina e garantia mínima de 01 (um) 

ano. Marca de referência ELETROLUX 

ou ESMALTEC ou de qualidade igual ou 

superior. 

465,56 9.311,27 

02 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. 
VENTILADOR DE COLUNA. Cor: Preta 
ou Branca, Hélice de no mínimo 40 cm 
de diâmetro, com no mínimo 3 (três) 
pás; Potência mínima de 80 W; 
Voltagem: 220 V ou bivolt automático; 
no mínimo 3 (três) velocidades; 
Inclinação vertical regulável; Grade 
Removível, Nível de potência sonora: 
no máximo 88 dB; Deve possuir selo 
ruído, indicativo do respectivo nível de 
potência sonora, nos Termos da 
Resolução CONAMA nº2, de 
07/12/1994 e legislação correlata;  
Assistência técnica na região 
metropolitana de Teresina e garantia 
de 01 (um) ano.  Marca de referência 

156,94 4.708,20 
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ARNO ou de qualidade igual ou 
superior. 

03 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. CAFETEIRA ELÉTRICA – Cor: Preta ou 

Branca, Filtro e porta-filtro removíveis, 

Filtro permanente, Jarra de vidro, 

Chapa de aquecimento, mantém o café 

aquecido após o preparo, sistema corta 

pingos, Botão liga/desliga luminoso, 

Composição: Metal, Vidro e Plástico, 

Capacidade do reservatório de água : 

no mínimo 600 ml de capacidade, 

Potência (W) de no mínimo: 600W, 

Voltagem: 220 V ou bivolt automático; 
Assistência técnica na região 

metropolitana de Teresina e garantia 

mínima de 01 (um) ano. 

Conteúdo mínimo da Embalagem - 1 

Cafeteira Elétrica, - 1 Colher dosadora, 

1 Filtro Permanente, Manual de 

Instruções. Marca de referência ARNO 

ou WALITA ou de qualidade igual ou 

superior. 

100,02 3.000,45 

04 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
GELADEIRA – Cor: Branca, Frost 
Free, 2 Portas, Capacidade líquida 
do refrigerador de no mínimo 215 L; 
Congelador de no mínimo de 60 L; 
Capacidade total de 
armazenamento: no mínimo 275 L; 
porta ovos, fabricação de gelo, 
controle de temperatura e pés 
reguláveis; gavetão transparente 
para frutas e legumes, iluminação 
interna, Dimensões em cm (A x L x 
P): 167 x 55 x 68, permitindo variação 

de 8 % para cima ou para baixo nas 

dimensões, peso aproximado de 53 
kg; Voltagem: 220V ou Bivolt 
automático. Marca de referência 

CONSUL ou BRASTEMP ou de 
qualidade igual ou superior. 
Assistência técnica na região 
metropolitana de Teresina e garantia 
mínima de 01 (um) ano.   

1.638,94 32.778,73 

05 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. 
LIQUIDIFCADOR – Cor: Branca, possuir 
no mínimo 2 (duas) velocidades, 
lâminas em aço inoxidável, capacidade 
do copo: no mínimo 2 litros, com 
graduação, transparente e  com bico, 

109,62 3.288,70 
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Potência Mínima : 500 W, Assistência 
técnica na região metropolitana de 
Teresina e garantia mínima de 01 (um) 
ano. Selo Ruído aposto ao produto 
e/ou à sua embalagem, conforme 
Portaria Inmetro nº 430, de 16 de 
agosto de 2012, alterada pela Portaria 
Inmetro nº 388, de 06 de agosto de 
2013. Voltagem: 220V ou Bivolt 
automático. Marca de referência ARNO 
ou WALITA ou de qualidade igual ou 
superior. 

06 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. SANDUICHEIRA – Estrutura: Inox, com 

capacidade para preparo de dois 

sanduiches ao mesmo tempo, 

superfície antiaderente, indicador 

luminoso liga/desliga, Trava de 

fechamento, alça de transporte, 

Potência Mínima: 750 W Voltagem: 

220V ou Bivolt automático. Assistência 

técnica na região metropolitana de 

Teresina e garantia mínima de 01 (um) 

ano.  Marca de referência ARNO ou 

BLACK DECKER ou de qualidade igual 

ou superior. 

81,48 2.444,40 

07 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid.  
RELÓGIO DE PAREDE - Tipo: relógio 
Parede, Analógico, Composição: 
Metálico, Padrão de horas: 12 horas; 
com numerador arábico, Luz:Não, Cor: 
Branco, Bege ou Preto, Alimentação: 
Pilha AA 1,5 V, Dimensões aproximadas 
do produto (cm) - AxLxP (40x40x5cm), 
permitindo variação de 10% nas 
dimensões. 

32,83 984,98 

08 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
SMART TV - Tecnologia da tela LED, 
43"  polegadas,Resolução  
Full HD, Taxa de Atualização mínima: 
60Hz, , Entradas no mínimo: 1 (uma) 
USB,  2 (duas) HDMI, Outras Conexões: 
entrada Componente (Y/Pb/Pr); Video 
composto (AV); Ethernet (LAN); Saida 
de áudio(Mini Jack) e Antena 
(Terrestre), Conversor Digital 
Integrado,  recurso PIP (Picture in 
Picture), Timer On/Off : Sim, Sleep 
timer: Sim, Closed Caption: Sim, 
Principais Aplicativos: Netflix e 
Youtube, Conteúdo mínimo da 

2.058,75 41.175,00 
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Embalagem: 1 manual, 1 controle 
remoto, 1 par de pilhas para controle 
remoto e 1 cabo de energia. Marca de 

referência SAMSUNG ou LG ou de 
qualidade igual ou superior. 

09 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
SMART TV - Tecnologia da tela LED, 
55"  polegadas, Resolução Full 
HD, Taxa de Atualização mínima: 60Hz, 
, Entradas no mínimo: 1 (uma) USB,  2 
(duas) HDMI, Outras Conexões: 
entrada Componente (Y/Pb/Pr); Video 
composto (AV); Ethernet (LAN); Saida 
de áudio(Mini Jack) e Antena 
(Terrestre), Conversor Digital 
Integrado,  recurso PIP (Picture in 
Picture), Timer On/Off : Sim, Sleep 
timer: Sim, Closed Caption: Sim, 
Principais Aplicativos: Netflix e 
Youtube, Conteúdo mínimo da 
Embalagem: 1 manual, 1 controle 
remoto, 1 par de pilhas para controle 
remoto e 1 cabo de energia. marca de 

referência SAMSUNG ou LG ou de 
qualidade igual ou superior. 

4.959,25 99.185,00 

10 

40 

(quarenta) 

unidades 

8 (seis) Unid.  
SUPORTE DE PAREDE PARA TV de 10" 
a 55"- Padrão de Fixação: VESA, 
Composição/Material: Aço carbono e 
pintura eletrostática, ajuste de 
inclinação vertical de no mínimo 10 
graus, giro de horizontal de até 90 
graus (limitado ao tamanho da tela de 
TV), Peso suportado de no mínimo: 
40kg,  Compatível com TVs de: LCD/ 
LED de 10" até 55", LCD, Plasma, 3D e 
Smart TV de 10" a 55", Conteúdo 
mínimo da Embalagem: Suporte, 
manual de instruções e jogo de 
parafusos e buchas. 

152,80 6.112,00 

11 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
MESA DE SOM - Mesa De Som 
analógica, com no mínimo 4 (quatro) 
Canais, Entradas Desbalanceadas Com 
Conexão Automática Para Microfones, 
Instrumentos Musicais, entrada para  
cabos bipolares de caixas de som, fonte 
de alimentação chaveada (fonte 
automática), 1 Canal Para Efeitos 
Externos Saída, 1 Canal de entradas 
Auxiliares contendo no mínimo: 1 
Entrada USB,  1 entrada line com 
conectores RCA ( L e R ), 1 entrada com 
conector J2. No mínimo entradas do 

479,00 9.580,00 
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tipo: P10, RCA e P2; pelo menos uma 
saída pra fone de ouvido, saída para 
gravação REC OUT. marca de 
referência: Behringer ou de qualidade 
igual ou superior. Assistência técnica 
na região metropolitana de Teresina e 
garantia de 01 (um) ano.  

12 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
MICROFONE SEM FIO - composto de 02 (dois) 
microfones, ideal para: Palco, igrejas, auditórios, 
escolas e universidades especificações do 
sistema: microfone, tipo de mão sem fio, 
alimentação por bateria, bateria recarregável,  
freqüências aceitáveis: de 20 HZ a 20 KHZ, ou de 
40 HZ a 20 KHZ,ou 50 HZ a 15 KHZ, base do 
receptor de 2 antenas, ,  receptor: bivolt, pelo 
menos um conector de saída P10 e XLR,  alcance 
no mínimo de  40 metros. Conteúdo mínimo da 
Embalagem: 1 Receiver, 2 Microfones De Mão, 
2 Baterias, 1 Case Para Transporte, 1 Fonte 
Alimentação. marca de referência: KARSECT ou 
de qualidade igual ou superior. 
Assistência técnica na região metropolitana 
de Teresina e garantia de 01 (um) ano. 

 

318,50 6.370,00 
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PROCESSO TRT N.º 598/2018  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2018 

 

 
ANEXO II 

 
MODELO  DE  PROPOSTA 

COMERCIAL 
 
 

* Proposta referente ao Pregão Eletrônico nº 18/2018 - Processo TRT22 nº 598/2018 01 - 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA 

EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/UF: CEP: 

FONE: (  ) E-mail

 FAX: ( ) 

NOME PARA CONTATO: 

2 - DADOS BACÁRIOS: 

Conta n.º:   Agencia n.º:  Banco:    

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
 
4 -  VALIDADE DA PROPOSTA: ( )  dias  contados da abertura da licitação  - 

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

5 - PRAZO PARA ENTREGA :conforme termo de referência.  

6  - PREÇO: . 

07 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL : 

NOME: CARGO: 

CPF/MF: RG: 

ENDEREÇO: BAIRRO: CIDADE/UF: CEP: FONE: ( )  E-mail: 
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PLANILHA DE PREÇOS(ANEXO) 

 

Item 

Estimativa 

de 

Aquisição 

Quantidade 

mínima do 

pedido 

UNID 

Descrição Material 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. FOGÃO DE COZINHA DE 04 BOCAS –  

Cor: Branca; Tipo piso; forno com 

capacidade de 56 litros (permitindo 

variação de 8 % para cima ou para 

baixo) ; autolimpante, vidro duplo na 

porta; 01 prateleira fixa e válvula corta 

gás; acendimento automático total; 

Mesa de aço inox sobreposta; tampa 

de vidro temperado; puxadores de 

forno em metal; grades duplas; 

dimensão (LxAxP) 50,0X 88,0 X 60,0 cm 

(permitindo variação de 8 % para cima 

ou para baixo nas dimensões); 

Voltagem: 220V ou bivolt automático; 

Classificação de consumo A (forno e 

mesa); tipo de gás GLP.   Assistência 

técnica na região metropolitana de 

Teresina e garantia mínima de 01 (um) 

ano. Marca de referência ELETROLUX 

ou ESMALTEC ou de qualidade igual ou 

superior. 

  

02 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. 
VENTILADOR DE COLUNA. Cor: Preta 
ou Branca, Hélice de no mínimo 40 cm 
de diâmetro, com no mínimo 3 (três) 
pás; Potência mínima de 80 W; 
Voltagem: 220 V ou bivolt automático; 
no mínimo 3 (três) velocidades; 
Inclinação vertical regulável; Grade 
Removível, Nível de potência sonora: 
no máximo 88 dB; Deve possuir selo 
ruído, indicativo do respectivo nível de 
potência sonora, nos Termos da 
Resolução CONAMA nº2, de 
07/12/1994 e legislação correlata;  
Assistência técnica na região 
metropolitana de Teresina e garantia 
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de 01 (um) ano.  Marca de referência 

ARNO ou de qualidade igual ou 
superior. 

03 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. CAFETEIRA ELÉTRICA – Cor: Preta ou 

Branca, Filtro e porta-filtro removíveis, 

Filtro permanente, Jarra de vidro, 

Chapa de aquecimento, mantém o café 

aquecido após o preparo, sistema corta 

pingos, Botão liga/desliga luminoso, 

Composição: Metal, Vidro e Plástico, 

Capacidade do reservatório de água : 

no mínimo 600 ml de capacidade, 

Potência (W) de no mínimo: 600W, 

Voltagem: 220 V ou bivolt automático; 
Assistência técnica na região 

metropolitana de Teresina e garantia 

mínima de 01 (um) ano. 

Conteúdo mínimo da Embalagem - 1 

Cafeteira Elétrica, - 1 Colher dosadora, 

1 Filtro Permanente, Manual de 

Instruções. Marca de referência ARNO 

ou WALITA ou de qualidade igual ou 

superior. 

  

04 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
GELADEIRA – Cor: Branca, Frost 
Free, 2 Portas, Capacidade líquida 
do refrigerador de no mínimo 215 L; 
Congelador de no mínimo de 60 L; 
Capacidade total de 
armazenamento: no mínimo 275 L; 
porta ovos, fabricação de gelo, 
controle de temperatura e pés 
reguláveis; gavetão transparente 
para frutas e legumes, iluminação 
interna, Dimensões em cm (A x L x 
P): 167 x 55 x 68, permitindo variação 

de 8 % para cima ou para baixo nas 

dimensões, peso aproximado de 53 
kg; Voltagem: 220V ou Bivolt 
automático. Marca de referência 

CONSUL ou BRASTEMP ou de 
qualidade igual ou superior. 
Assistência técnica na região 
metropolitana de Teresina e garantia 
mínima de 01 (um) ano.   

  

05 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. 
LIQUIDIFCADOR – Cor: Branca, possuir 
no mínimo 2 (duas) velocidades, 
lâminas em aço inoxidável, capacidade 
do copo: no mínimo 2 litros, com 
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graduação, transparente e  com bico, 
Potência Mínima : 500 W, Assistência 
técnica na região metropolitana de 
Teresina e garantia mínima de 01 (um) 
ano. Selo Ruído aposto ao produto 
e/ou à sua embalagem, conforme 
Portaria Inmetro nº 430, de 16 de 
agosto de 2012, alterada pela Portaria 
Inmetro nº 388, de 06 de agosto de 
2013. Voltagem: 220V ou Bivolt 
automático. Marca de referência ARNO 
ou WALITA ou de qualidade igual ou 
superior. 

06 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid. SANDUICHEIRA – Estrutura: Inox, com 

capacidade para preparo de dois 

sanduiches ao mesmo tempo, 

superfície antiaderente, indicador 

luminoso liga/desliga, Trava de 

fechamento, alça de transporte, 

Potência Mínima: 750 W Voltagem: 

220V ou Bivolt automático. Assistência 

técnica na região metropolitana de 

Teresina e garantia mínima de 01 (um) 

ano.  Marca de referência ARNO ou 

BLACK DECKER ou de qualidade igual 

ou superior. 

  

07 

30 (vinte) 

unidades 

6 (seis) Unid.  
RELÓGIO DE PAREDE - Tipo: relógio 
Parede, Analógico, Composição: 
Metálico, Padrão de horas: 12 horas; 
com numerador arábico, Luz:Não, Cor: 
Branco, Bege ou Preto, Alimentação: 
Pilha AA 1,5 V, Dimensões aproximadas 
do produto (cm) - AxLxP (40x40x5cm), 
permitindo variação de 10% nas 
dimensões. 

  

08 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
SMART TV - Tecnologia da tela LED, 
43"  polegadas,Resolução  
Full HD, Taxa de Atualização mínima: 
60Hz, , Entradas no mínimo: 1 (uma) 
USB,  2 (duas) HDMI, Outras Conexões: 
entrada Componente (Y/Pb/Pr); Video 
composto (AV); Ethernet (LAN); Saida 
de áudio(Mini Jack) e Antena 
(Terrestre), Conversor Digital 
Integrado,  recurso PIP (Picture in 
Picture), Timer On/Off : Sim, Sleep 
timer: Sim, Closed Caption: Sim, 
Principais Aplicativos: Netflix e 
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Youtube, Conteúdo mínimo da 

Embalagem: 1 manual, 1 controle 
remoto, 1 par de pilhas para controle 
remoto e 1 cabo de energia. Marca de 

referência SAMSUNG ou LG ou de 
qualidade igual ou superior. 

09 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
SMART TV - Tecnologia da tela LED, 
55"  polegadas, Resolução Full 
HD, Taxa de Atualização mínima: 60Hz, 
, Entradas no mínimo: 1 (uma) USB,  2 
(duas) HDMI, Outras Conexões: 
entrada Componente (Y/Pb/Pr); Video 
composto (AV); Ethernet (LAN); Saida 
de áudio(Mini Jack) e Antena 
(Terrestre), Conversor Digital 
Integrado,  recurso PIP (Picture in 
Picture), Timer On/Off : Sim, Sleep 
timer: Sim, Closed Caption: Sim, 
Principais Aplicativos: Netflix e 
Youtube, Conteúdo mínimo da 
Embalagem: 1 manual, 1 controle 
remoto, 1 par de pilhas para controle 
remoto e 1 cabo de energia. marca de 

referência SAMSUNG ou LG ou de 
qualidade igual ou superior. 

  

10 

40 

(quarenta) 

unidades 

8 (seis) Unid.  
SUPORTE DE PAREDE PARA TV de 10" 
a 55"- Padrão de Fixação: VESA, 
Composição/Material: Aço carbono e 
pintura eletrostática, ajuste de 
inclinação vertical de no mínimo 10 
graus, giro de horizontal de até 90 
graus (limitado ao tamanho da tela de 
TV), Peso suportado de no mínimo: 
40kg,  Compatível com TVs de: LCD/ 
LED de 10" até 55", LCD, Plasma, 3D e 
Smart TV de 10" a 55", Conteúdo 
mínimo da Embalagem: Suporte, 
manual de instruções e jogo de 
parafusos e buchas. 

  

11 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
MESA DE SOM - Mesa De Som 
analógica, com no mínimo 4 
(quatro) Canais, Entradas 
Desbalanceadas Com Conexão 
Automática Para Microfones, 
Instrumentos Musicais, entrada 
para  cabos bipolares de caixas de 
som, fonte de alimentação 
chaveada (fonte automática), 1 
Canal Para Efeitos Externos Saída, 
1 Canal de entradas Auxiliares 
contendo no mínimo: 1 Entrada 
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USB,  1 entrada line com 
conectores RCA ( L e R ), 1 entrada 
com conector J2. No mínimo 
entradas do tipo: P10, RCA e P2; 
pelo menos uma saída pra fone de 
ouvido, saída para gravação REC 
OUT. marca de referência: 
Behringer ou de qualidade igual ou 
superior. Assistência técnica na região 
metropolitana de Teresina e garantia 
de 01 (um) ano.  

12 

20 (vinte) 

unidades 

4 (quatro) Unid. 
MICROFONE SEM FIO - composto de 02 
(dois) microfones, ideal para: Palco, igrejas, 
auditórios, escolas e universidades 
especificações do sistema: microfone, tipo 
de mão sem fio, alimentação por bateria, 
bateria recarregável,  freqüências 
aceitáveis: de 20 HZ a 20 KHZ, ou de 40 HZ 
a 20 KHZ,ou 50 HZ a 15 KHZ, base do 
receptor de 2 antenas, ,  receptor: bivolt, 
pelo menos um conector de saída P10 e 
XLR,  alcance no mínimo de  40 metros. 
Conteúdo mínimo da Embalagem: 1 Receiver, 

2 Microfones De Mão, 2 Baterias, 1 Case 
Para Transporte, 1 Fonte Alimentação. 
marca de referência: KARSECT ou de 
qualidade igual ou superior. 
Assistência técnica na região 
metropolitana de Teresina e garantia de 
01 (um) ano. 
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos................. dias do mês de ................. do ano de dois mil e dezoito, nas 

dependências da Administração Central, o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região,  

CNPJ........................................,  com  sede  .................................  neste   ato 

representado pelo Diretor Geral de Administração, residente e domiciliado nesta 

Capital, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente TRT22, em face  

do  Pregão  nº  18/2018,  PA  598/2018,  resolve  registrar  o  preço  da 

empresa:............................,CNPJ         ......................................, com sede 

na.................................., neste ato representado por seu   representante    legal,    

..............................,    ..............    (cargo    na  empresa) ..................., CPF ................, 

Identidade......................, expedida pelo (a) ..................., para fornecimento de bens 

permanentes. 

 
 
 
 

 
Item 

 
Especificação do objeto 

 
Quant 

Preço 

Unit(R$) 

Preço 

total(R$) 

1     

2     

3     
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Anexo da Ata de Registro de Preços 
 

1. Registro dos licitantes que aceitam cotar preço igual ao do licitante vencedor, de 

acordo com o art.11 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

Item 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE 

1º EMPRESA: CNPJ: 

E-MAIL E FONE P/CONTATO: 

2º EMPRESA: CNPJ: 

E-MAIL E FONE P/CONTATO 

3º EMPRESA: CNPJ: 

E-MAIL E FONE P/CONTATO 

 
 


